
Processo: 177/2006

Assunto: Férias Janeiro de 1998

Interessado: PEDRO GERALDO CUNHA DE AGUIAR

DESPACHO  Nº  168/2006 - À  vista  do  que  consta  da 

Informação nº 128, de 8.2.2006, da Diretoria de Recursos Humanos e do 

Parecer  nº  112,  de  24.2.2006,  da  Assessoria  Jurídica  deste  Órgão, 

DEFIRO nos  termos  do  artigo  18,  inciso  XII,  alínea  “j”,  da  Lei 

Complementar nº 12/96, de 29 de novembro de 1996, o pedido formulado 

pelo  Promotor  de  Justiça, Doutor  PEDRO  GERALDO  CUNHA  DE 

AGUIAR, concedendo-lhe autorização para usufruir suas férias referentes 

a janeiro/1998, no período de 1º a 30 de abril de 2006.

                           PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  

DO TOCANTINS, em Palmas, 6 de março de 2006.

José Demóstenes de Abreu

Procurador-Geral de Justiça
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